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PORTARIA SJC IFSP Nº 0110, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021PORTARIA SJC IFSP Nº 0110, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃOO DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULOPAULO, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria nº 2.399, de 8 de abril de 2021, e Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de

2015, resolve::

Art. 1º  DESIGNAR os membros abaixo, sob a presidência do primeiro, para cons<tuírem a Comissão de Elaboração e Implementação de
Projeto Pedagógico de Curso da Educação Básica (CEIC), considerando a Portaria nº 2582, de 17 de julho de 2020, para o curso Técnico
em Mecânica, modalidade integrado ao Ensino Médio, do Câmpus São José dos Campos do IFSP:

MEMBRO  REPRESENTAÇÃO

André Luiz Mendes Moura Formação profissional

Bruno Mikio Fujiwara Marques Formação profissional

Fabricia Assis Resende Goncalves Formação profissional

Marco Aurélio Vilanova Tredicci Formação profissional

Livia Roberta da Silva Velloso Linguagens

Marcio de Lima Oliveira Matemática

Diana Damasceno Barreto Valeriano Ciências da Natureza

Janaína de Alencar Mota e Silva Ciências Humanas

Ricardo Sorgon Pires Ciências Humanas

Valéria Trigueiro Santos Adinolfi Ciências Humanas

Patricia Rodrigues Sanches Pedagoga

Elmisson Santana de Lima Silva Coordenadoria de Extensão

Paulo Roberto Barbosa Coordenadoria de Pesquisa e Inovação

Ana Clara dos Anjos Neves Comunidade externa

José Vitor Rodrigues da Silva Discente

Nicolas Gabriel Cesar Ennes Discente

Art. 2° Revogar a Portaria nº 019, de 9 de fevereiro de 2021.

Art. 3° Convalidar os seus atos, a partir de 4 de outubro de 2021.

Art. 4° Esta portaria tem validade até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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